
Valor do
patrocínio
Para captação autorizada pela Lei
de Incentivo ao Esporte, do
Governo Federal.

R$ 1.025.740,75 (Hum milhão, vinte cinco mil, setecentos
e quarenta reais e setenta e cinco centavos)

*
* Solicitação de renovação de prazo para captação, por mais um ano, já tramita no Ministério do Esporte


